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REITORIA

Portaria GR-3.598, de 23-5-2005

Dispõe sobre a renovação dos efeitos da Portaria
GR-3.300, de 20-8-2001, que trata da criação do
Programa “Incubadora Tecnológica de
Cooperativas Populares da USP - ITCP”

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento
nos arts. 42, I, e 60, do Estatuto da USP, e considerando:

- que é dever da Universidade estender à sociedade servi-
ços indissociáveis do ensino e da pesquisa, conforme determina
o art. 2º, III, do Estatuto;

- os resultados positivos alcançados pelo Programa
“Incubadora Tecnológica de Cooperativas Populares da USP -
ITCP”, instituído no âmbito da Coordenadoria Executiva de
Cooperação Universitária e de Atividades Especiais (Cecae), em
seu primeiro triênio de atividade;

- a manifestação do Conselho de Cultura e Extensão
Universitária, em sessão de 5-5-2005, favorável à renovação do
Programa;

- considerando, enfim, a necessidade de manter institucio-
nalizado o Programa para o fim específico de atender a neces-
sidades sociais, neste caso, a promoção do desenvolvimento
humano e do trabalho, por intermédio da economia solidária,
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica renovado, pelo prazo de mais 3 anos, junto
à Coordenadoria Executiva de Cooperação Universitária e de
Atividades Especiais - Cecae, o Programa “Incubadora Tecno-
lógica de Cooperativas Populares da USP - ITCP”, com o objeti-
vo de difundir estudos e operacionalizar conceitos e práticas da
economia solidária, especialmente na estruturação de coopera-
tivas de produção de bens e serviços.

Artigo 2º - Ficam mantidas todas as disposições da Portaria
GR-3.300, de 20-8-2001, que instituiu o Programa “Incubadora
Tecnológica de Cooperativas Populares da USP - ITCP”.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Proc. USP 2001.1.18540.1.8).

Portarias do Reitor, de 23-5-2005
Designando:
nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10520,

de 17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo
3º do Decreto Estadual 47297, de 6-11-2002, Fernanda
Pimentel Ferreira Osmo, Rosana Alves Vieira, Meire dos Santos
Barreto Silva e Margherite Aparecida Pinto Assis para atuarem
como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instau-
rados no Hospital Universitário da USP, através da modalidade
de Pregão, objetivando a aquisição de bens a serviços comuns.
Para compor a Equipe de Apoio, ficam designados Camila de
Oliveira Pereira, José Roberto de Mendonça, Rosangela Antonia
Batista de Souza, Maurício Lanzini, Izabel Cristina Bruzinga
Formagio, Andrea Wertchko, Maria Ines Mendes Macedo,
Ailton Goes Moreira, Vania Maria Ogeda da Silva, Vivian Faleiro
Santos, Vanessa David de Aguiar Nascimento, Rosana
Aparecida Rodrigues, Graciano Nunes de Sousa, Eliane Ribeiro,
Maria Cristina Sakai, Patrícia Sayuri Katayose Takahashi, Karina
Gomes Lourenço, Erica Sayuri Nakashima, Helena Maria da
Fonseca, Irene Akamine Saito, Gabriela Terezinha Stefani,
Soraia Covelo Goulart, Maryse Keiko Oyamada, Eloiza
Gonçalves Schramm Silva, Dulce Regina Batista Carmo, Izilda
Donato da Silva Siqueira, Maria Lucia Moraes de Oliveira, Paulo
Malusa Zanuzzio, Marta Rosângela Juncioni, Maria Elisa Zanoli
Meira Lino, Ligia Maria Giongo Fedeli, Marilice Friedrich,
Valéria Pereira Salgado, Lucilene de Lima Rodrigues, Vanda
Carmen Ribeiro Gutierrez, Stella Maria Guida, Ricardo Shigueru
Chida e Ricardo Ferreira da Costa Reis. Os pregoeiros acima
designados poderão atuar como suplente de Pregoeiro e-ou
Equipe de Apoio. Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a
partir da data de sua publicação. Proc. USP 79.1.10.62.6;

nos termos do artigo 8º do Regimento do Conjunto
Residencial da Universidade de São Paulo (CRUSP), baixado
pela Resolução 4348-97, os interessados a seguir relacionados
para integrarem a Comissão Mista incumbida de regulamentar
a aplicação do mencionado Regimento, com mandato de 2
anos:

Representante da Divisão de Promoção Social da Coseas:
Marília Rita Ribeiro Zalaf, em recondução, a partir de 2-9-04;

Representantes docentes, membros do Conselho de
Graduação: Profa. Dra. Maria Amélia de Campos Oliveira, na
vaga do Prof. Dr. Jarbas Arruda Bauer, a partir da data da publi-
cação desta portaria. (Proc. USP 95.1.26038.1.0).

Despacho do Reitor, de 24-5-2005
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de

acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-93 e alterações posterio-
res: Unidade interessada: Faculdade de Medicina. Contratada:
Imprensa Oficial do Estado S/A - Imesp. Proc.USP 05.1.308.5.2.

Retificação do D.O. de 18-5-2005
Na Portaria do Reitor, designando membros para compo-

rem o Conselho Superior da Agência USP de Inovação -
USPInovação, leia-se o nome correto de: Cláudio dos
Nascimento Pires Vaz.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extrato de Termo Contratual
Proc. 05.1.10335.1.0. Contratante: Universidade de São

Paulo. Contratada: IOB Informações Objetivas Publicações
Jurídicas Ltda. Objeto: Renovação de assinatura do Boletim IOB
para o exercício de 2005. Vigência: 12 meses a contar da data
de sua assinatura. Valor estimado: R$ 1.564,00. Data da assi-
natura: 10-5-2005.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Comunicados
Edital FCF-ATAc-7-2005.
Abertura de inscrições ao Concurso de Títulos e Provas

visando ao provimento de um cargo de Professor Doutor, no
Departamento de Alimentos e Nutrição Experimental da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas torna
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 20-5-2005,
estarão abertas, pelo prazo de 90 dias, a contar da primeira
publicação deste edital, das 9 às 12 e das 14 às 17 horas, as ins-
crições ao concurso público de títulos e provas para provimen-
to de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP - Regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa, referência MS-3,
cargo 1021966, junto ao Departamento de Alimentos e
Nutrição Experimental, com salário de R$ 5.113,00, na área de
Química e Bioquímica de Alimentos, nos termos do art. 125, §
1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que
segue:

I - Água nos alimentos
II - Química e bioquímica dos componentes alimentares
III - Análise e caracterização do principais componentes
IV - Mecanismos de deterioração em alimentos

V - Fisiologia e bioquímica e Biologia molecular pós-colhei-
ta ou pós-abate de insumos alimentares

VI - Influência do processamento sobre o valor nutricional
dos alimentos

VII - Enzimologia de alimentos e matérias-primas alimen-
tares

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto, no
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

1. As inscrições serão feitas na Assistência Acadêmica da
Faculdade, à Av. Prof. Lineu Prestes, 580, Bloco 13 A, andar
superior, Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira,
mediante apresentação de requerimento dirigido à Diretora da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas, contendo dados pessoais
e acompanhado dos seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em dez cópias, no qual sejam
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam
avaliação de seus méritos;

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III - prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

IV - título de eleitor e comprovante da última eleição, prova
da respectiva multa ou devida justificativa.

Parágrafo 1º - Os docentes em exercício na USP serão dis-
pensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que
as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo 2º - Os candidatos estrangeiros serão dispensa-
dos das exigências dos incisos III e IV, devendo apresentar cópia
de visto temporário ou permanente, que faculte o exercício de
atividade remunerada no Brasil.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se após a
aceitação das inscrições, no prazo de trinta a cento e vinte dias.

3. As provas constarão de:
I - julgamento do memorial com prova pública de argüição

- peso 4;
II - prova didática - peso 4;
III - prova prática envolvendo aspectos teóricos e de labo-

ratório - peso 2.
4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota glo-

bal, incluindo argüição e avaliação deverá refletir o mérito do
candidato.

Parágrafo 1º - No julgamento do memorial, a Comissão
apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à

comunidade;
IV - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
5. A prova didática será pública, com a duração mínima de

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos
do art. 137, do Regimento Geral da USP.

Parágrafo 1º - O sorteio do ponto será feito 24 horas antes
da realização da prova didática.

Parágrafo 2º - O candidato poderá utilizar o material didá-
tico que julgar necessário.

Parágrafo 3º - O candidato poderá propor substituição dos
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano,
sobre a procedência da alegação.

6. À prova prática serão aplicadas as seguintes normas:
I - a Comissão organizará uma lista de dez pontos, com

base no programa do concurso, e dela dará conhecimento ao
candidato imediatamente antes do sorteio;

II - o sorteio do ponto será feito com vinte e quatro horas
de antecedência à sua realização, podendo o candidato declinar
desse prazo;

III - o candidato requisitará por escrito, antes e durante a
prova, material de que necessitar para a realização da mesma; 

IV - o tempo de duração da prova será estipulado pela
Comissão Julgadora; 

V - durante a execução da prova, o candidato deverá expli-
car a técnica empregada e poderá fazer comentários que julgar
convenientes;

VI - os membros da Comissão Julgadora poderão solicitar
esclarecimentos ao candidato após a realização da prova;

VII - o candidato terá o prazo de 30 minutos para elaborar
relatório escrito, após a conclusão da parte experimental; 

VIII - a prova prática não será pública. 
7. O ingresso do docente em RDIDP é condicionado à apro-

vação da CERT, na forma da Resolução 3533-89 e demais dis-
posições regimentais aplicáveis.

8. Mais informações bem como as normas pertinentes ao
concurso encontram-se à disposição dos interessados na
Assistência Acadêmica da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, no endereço acima citado.

Edital FCF-ATAc-8-2005.
Abertura de inscrições ao Concurso de Títulos e Provas

visando ao provimento de um cargo de Professor Doutor, no
Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas torna
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 20-5-2005,
estarão abertas, pelo prazo de 90 dias, a contar da primeira
publicação deste edital, das 9 às 12 e das 14 às 17 horas, as ins-
crições ao concurso público de títulos e provas para provimen-
to de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP - Regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa, referência MS-3,
cargo 1021974, junto ao Departamento de Análises Clínicas e
Toxicológicas, com salário de R$ 5.113,00, na área de
Micologia Clínica, nos termos do art. 125, § 1º, do Regimento
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Introdução à metodologia de exames micológicos em
Laboratório de Análises Clínicas:

1.1 Diagnóstico micológico das micoses humanas
1.1.1 Dermatofitoses
1.1.2 Candidíases
1.1.3 Pityriases versicolor, Piedras, Eritrasta
1.1.4 Paracoccidioidomicose e Lobomicose
1.1.5 Histoplasmose
1.1.6 Pneumocistose
1.1.7 Esporotricose
1.1.8 Cromomicose
1.1.9 Actinomicose, Nocardiose e Maduromicose (Eumice-

tomas)
1.1.10 Criptococose
1.1.11 Zigomicose, Aspergilose e outras micoses raras. 
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto, no

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

1. As inscrições serão feitas na Assistência Acadêmica da
Faculdade, à Av. Prof. Lineu Prestes, 580, Bloco 13 A, andar
superior, Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira,
mediante apresentação de requerimento dirigido à Diretora da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas, contendo dados pessoais
e acompanhado dos seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em dez cópias, no qual sejam
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam
avaliação de seus méritos; 

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III - prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

IV - título de eleitor e comprovante da última eleição, prova
da respectiva multa ou devida justificativa. 

Parágrafo 1º - Os docentes em exercício na USP serão dis-
pensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que
as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo 2º - Os candidatos estrangeiros serão dispensa-
dos das exigências dos incisos III e IV, devendo apresentar cópia
de visto temporário ou permanente, que faculte o exercício de
atividade remunerada no Brasil.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se após a
aceitação das inscrições, no prazo de trinta a cento e vinte dias.

3. As provas constarão de:
I - julgamento do memorial com prova pública de argüição

- peso 4; 
II - prova didática - peso 4;
III - prova prática envolvendo aspectos teóricos e de labo-

ratório - peso 2. 
4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota glo-

bal, incluindo argüição e avaliação deverá refletir o mérito do
candidato.

Parágrafo 1º - No julgamento do memorial, a Comissão
apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à

comunidade;
IV - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
5. A prova didática será pública, com a duração mínima de

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos
do art. 137, do Regimento Geral da USP.

Parágrafo 1º - O sorteio do ponto será feito 24 horas antes
da realização da prova didática.

Parágrafo 2º - O candidato poderá utilizar o material didá-
tico que julgar necessário.

Parágrafo 3º - O candidato poderá propor substituição dos
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano,
sobre a procedência da alegação.

6. À prova prática serão aplicadas as seguintes normas: 
I - a Comissão organizará uma lista de dez pontos, com

base no programa do concurso, e dela dará conhecimento ao
candidato imediatamente antes do sorteio; 

II - o sorteio do ponto será feito com vinte e quatro horas
de antecedência à sua realização, podendo o candidato declinar
desse prazo; 

III - o candidato requisitará por escrito, antes e durante a
prova, material de que necessitar para a realização da mesma; 

IV - o tempo de duração da prova será estipulado pela
Comissão Julgadora; 

V - durante a execução da prova, o candidato deverá expli-
car a técnica empregada e poderá fazer comentários que julgar
convenientes;

VI - os membros da Comissão Julgadora poderão solicitar
esclarecimentos ao candidato após a realização da prova;

VII - o candidato terá o prazo de 30 minutos para elaborar
relatório escrito, após a conclusão da parte experimental; 

VIII - a prova prática não será pública. 
7. O ingresso do docente em RDIDP é condicionado à apro-

vação da CERT, na forma da Resolução 3533-89 e demais dis-
posições regimentais aplicáveis.

8. Mais informações bem como as normas pertinentes ao
concurso encontram-se à disposição dos interessados na
Assistência Acadêmica da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, no endereço acima citado.

Edital FCF-ATAc-9-2005.
Abertura de inscrições ao Concurso de Títulos e Provas

visando ao provimento de um cargo de Professor Doutor, no
Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas torna
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 20-5-2005,
estarão abertas, pelo prazo de 90 dias, a contar da primeira
publicação deste edital, das 9 às 12 e das 14 às 17 horas, as ins-
crições ao concurso público de títulos e provas para provimen-
to de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP - Regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa, referência MS-3,
cargo 1021990, junto ao Departamento de Análises Clínicas e
Toxicológicas, com salário de R$ 5.113,00, na área de
Parasitologia Clínica, nos termos do art. 125, § 1º, do
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Introdução à metodologia de exames parasitológicos em
Laboratório de Análises Clínicas.

2. Diagnóstico parasitológico das protozooses humanas.
2.1 Amebíase e outras amebas instestinais; Balantidíase..
2.2 Giardíase e outros flagelados das vias intestinais;

Tricomoníase..
2.3 Protozoários emergentes.
2.4 Leishmanoses: cutânea e visceral..
2.5 Doença de Chagas.
2.6 Malária 
2.7 Toxoplasmose 
3. Diagnóstico parasitológico das helmintoses humanas.
3.1 Ascaridíase; Enterobíase; Tricuríase.
3.2 Ancilostomíase; Estrongiloidíase 
3.3 Filariose; Larva migrans cutânea e visceral.
3.4 Teníase e Cisticercose; Himenolepíase; Hidatidose.
3.5 Esquistossomose; Fasciolose.
4. Artrópodes de importância clínica.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto, no

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

1. As inscrições serão feitas na Assistência Acadêmica da
Faculdade, à Av. Prof. Lineu Prestes, 580, Bloco 13 A, andar
superior, Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira,
mediante apresentação de requerimento dirigido à Diretora da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas, contendo dados pessoais
e acompanhado dos seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em dez cópias, no qual sejam
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam
avaliação de seus méritos; 

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III - prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

IV - título de eleitor e comprovante da última eleição, prova
da respectiva multa ou devida justificativa. 

Parágrafo 1º - Os docentes em exercício na USP serão dis-
pensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que
as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo 2º - Os candidatos estrangeiros serão dispensa-
dos das exigências dos incisos III e IV, devendo apresentar cópia
de visto temporário ou permanente, que faculte o exercício de
atividade remunerada no Brasil.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se após a
aceitação das inscrições, no prazo de trinta a cento e vinte dias.

3. As provas constarão de:
I - julgamento do memorial com prova pública de argüição

- peso 4; 

II - prova didática - peso 4;
III - prova prática envolvendo aspectos teóricos e de labo-

ratório - peso 2. 
4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota glo-

bal, incluindo argüição e avaliação deverá refletir o mérito do
candidato.

Parágrafo 1º - No julgamento do memorial, a Comissão
apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à

comunidade;
IV - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
5. A prova didática será pública, com a duração mínima de

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos
do art. 137, do Regimento Geral da USP.

Parágrafo 1º - O sorteio do ponto será feito 24 horas antes
da realização da prova didática.

Parágrafo 2º - O candidato poderá utilizar o material didá-
tico que julgar necessário.

Parágrafo 3º - O candidato poderá propor substituição dos
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano,
sobre a procedência da alegação.

6. À prova prática serão aplicadas as seguintes normas: 
I - a Comissão organizará uma lista de dez pontos, com

base no programa do concurso, e dela dará conhecimento ao
candidato imediatamente antes do sorteio; 

II - o sorteio do ponto será feito com vinte e quatro horas
de antecedência à sua realização, podendo o candidato declinar
desse prazo; 

III - o candidato requisitará por escrito, antes e durante a
prova, material de que necessitar para a realização da mesma; 

IV - o tempo de duração da prova será estipulado pela
Comissão Julgadora; 

V - durante a execução da prova, o candidato deverá expli-
car a técnica empregada e poderá fazer comentários que julgar
convenientes;

VI - os membros da Comissão Julgadora poderão solicitar
esclarecimentos ao candidato após a realização da prova;

VII - o candidato terá o prazo de 30 minutos para elaborar
relatório escrito, após a conclusão da parte experimental; 

VIII - a prova prática não será pública. 
7. O ingresso do docente em RDIDP é condicionado à apro-

vação da CERT, na forma da Resolução 3533-89 e demais dis-
posições regimentais aplicáveis.

8. Mais informações bem como as normas pertinentes ao
concurso encontram-se à disposição dos interessados na
Assistência Acadêmica da Faculdade de Ciências Farmacêu-
ticas, no endereço acima citado.

Edital FCF-ATAc-10-2005.
Abertura de inscrições ao Concurso de Títulos e Provas

visando ao provimento de um cargo de Professor Doutor, no
Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas torna
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 20-5-2005,
estarão abertas, pelo prazo de 90 dias, a contar da primeira
publicação deste edital, das 9 às 12 e das 14 às 17 horas, as ins-
crições ao concurso público de títulos e provas para provimen-
to de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP - Regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa, referência MS-3,
cargo 1022008, junto ao Departamento de Análises Clínicas e
Toxicológicas, com salário de R$ 5.113,00, na área de
Hematologia Clínica, nos termos do art. 125, § 1º, do
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1.1 Hemopoese: fisiologia e regulação. Fatores de cresci-
mento 

1.2 Série eritrocitária:
1.2.1 Fisiologia: eritropoese, regulação e cinética eritroci-

tária. Morfologia e funções dos eritrócitos. Hemoglobina.
1.2.2 Patologia:Anemias.Hemoglobinopatias.
Poliglobulias. Policitemia vera.
1.3 Série leucocitária:
1.3.1 Fisiologia: leucopoese, regulação e cinética.

Morfologia e funções dos leucócitos. Citoquímica.
1.3.2 Patologia: alterações qualitativas e funcionais dos

leucócitos. Cinética celular em processos inflamatórios.
Leucopenias e leucocitoses: Leucograma nos processos infec-
ciosos: interpretação.

Leucemias: conceito, classificações e quadro hematológico.
Citoquímica e imunohistoquímica aplicada às leucemias.
Síndromes mieloproliferativas:

conceito e quadro hematológico. Síndrome linfoproliferati-
vas: conceito e quadro hematológico.

1.4 Série plaauetária:
1.4.1 Fisiologia: plaquetopoese, regulação e cinética.

Morfologia e funções.
1.4.2 Patologia: Púrpuras: conceito, classificação, quadro

hematológico e laboratorial. Trombocitopenias: conceito, qua-
dro hematológico e laboratorial.

1.5 Mielograma: interpretação.
1.6 Hemostasia e coagulacão: conceito, inter-relação entre

sistemas de coagulação, complemento, fibrinolitico e mediado-
res da inflamação.

1.6.1 Coagulacão: Vasos. Plaquetas. Fatores plasmáticos:
(vias intrínseca e extrínseca). Fibrinólise: conceito, plasminogê-
nio, plasmina e mecanismos de regulação. Doenças hemorrági-
cas: conceito;

fisiopatologia e quadro hematológico.
1.6.2 Patologia: Doenças hemorrágicas, tromboses: concei-

to; fisiopatologia e quadro hematológico.
1.7 Imunohematologia: conceitos; antígenos eritrocitários

e leucocitários. Incompatibilidade sanguínea materno-fetal.
Importância em transfusões. 

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto, no
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

1. As inscrições serão feitas na Assistência Acadêmica da
Faculdade, à Av. Prof. Lineu Prestes, 580, Bloco 13 A, andar
superior, Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira,
mediante apresentação de requerimento dirigido à Diretora da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas, contendo dados pessoais
e acompanhado dos seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em dez cópias, no qual sejam
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam
avaliação de seus méritos; 

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III - prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

IV - título de eleitor e comprovante da última eleição, prova
da respectiva multa ou devida justificativa. 

Parágrafo 1º - Os docentes em exercício na USP serão dis-
pensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que
as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo 2º - Os candidatos estrangeiros serão dispensa-
dos das exigências dos incisos III e IV, devendo apresentar cópia
de visto temporário ou permanente, que faculte o exercício de
atividade remunerada no Brasil.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.
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